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TJ-SP mantém condenacgdo de homem por maus-tratos a
animais

11/12/2023

Considerando que havia provas suficientes para comprovar o delito, a 16% Camara de Direito Criminal do Tribunal de
Justica de S&o Paulo (TJ-SP) manteve uma decisdo da 22 Vara de Serra Negra (SP) que condenou um réu por apropriacéo
indébita e maus-tratos aanimais.

O homem mantinha, em ONG (organizac@o ndo-governamental) que
administrava, 64 caes em instalagdes precérias e ambiente insalubre, sem
acesso avacina e um deles acorrentado 24 horas por dia. De acordo com
0s autos, 0 apelante também se aproveitava do cargo parainterceptar
doacBes recebidas pelainstituicao e orientava prestadores de servigos
comunitérios a trabal harem na construcéo de uma casa destinada a seu
filho.

“[Fica] atestada a utilizagdo de medicamentos vencidos, instalagoes
irregulares, diversos desrespeitos as normas sanitérias e condi¢oes
inadequadas de tratamento e abrigo dos animais, além de apropriacéo de
servigos e materiais doados, dos quais o acusado tinha a posse”, afirmou
o relator do recurso, desembargador Newton Neves, durante voto.

A decisdo unanime foi tomada também pel os desembargadores Otavio
de Almeida Toledo e Guilherme de Souza Nucci.

As penas foram fixadas em um ano de reclusdo por apropriacéo indébita
e atrés meses de detencdo por maus-tratos, além de pagamento de 10
dias-multa para cada delito.
No entanto, foram substituidas por prestagéo de servicos a comunidade, por igual periodo, e prestacdo pecuni&ria
(pagamento em dinheiro a vitima, a seus dependentes ou a entidade publica ou privada com destinagdo social) no valor de
um salério minimo.
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